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ART WEB 

 
 
  
 
 
Na tela seguinte, o profissional deve entrar com seu login (Usuário) e sua senha. O login é o 
número da sua carteira profissional (Ex. MT120321, MT011378, SP139787), e a senha pode ser 
requerida pelo site do CREA-MT, porém o profissional deve ter e-mail cadastrado previamente. 
Caso não obtenha sucesso pelo site, deve encaminhar e-mail para atendimento@crea-
mt.org.br solicitando o envio da senha e informando CPF, nome completo e nº de registro no 
CREA.  

 

Link de Acesso para ART WEB 
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Após ingresso do login e senha, abrirá a tela abaixo, contendo seus dados registrados no CREA-
MT. Clique em “ART WEB”.  

 
 
Ao ingressar na ART Web, aparecerão na tela as ARTs já feitas pelo profissional. As que estão na 
situação “rascunho” podem ser editadas. As que estão como “Digitada,...” não podem ser 
editadas, porém podem ser duplicadas através do comando “Copiar ART” e, quando estiverem na 
situação “Digitada, Paga, Entregue, Necessita Baixa” poderão ser baixadas automaticamente pelo 
comando “Baixar ART”. As ARTs baixadas por conclusão desaparecerão da tela, assim como 
aquelas que não necessitam de baixa quando entregues ao CREA, após análise e digitação no 
sistema de informática. 
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ART passo a passo: 
 

Inicialmente é necessário cadastrar o Contratante da obra ou serviço. Clique em 
Contratante 

 

Aparecerão os contratantes que o profissional possui cadastrados. 

 

Para um novo contratante clique em “Inclui”  ou sobre o contratante já existente no caso 
de atualização cadastral. Para uma localização rápida do contratante digite seu nome em 
“Contratante” e clique em “Pesquisar”, ou no link da primeira letra do seu nome. 
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É necessário informar, no mínimo, o nome do Contratante e a Cidade. Após inclusão dos dados, 
clique em “Confirme”. 

 

�  O link dos correios serve para consultar 
o CEP. Escolha “Consulta de CEP – 
Localidade / Logradouro” e informe o 
endereço do contratante para obter o CEP 
diretamente no site dos correios. 

 

 

Após inclusão do Contratante, clique em “Fechar”. 

Com o Contratante já cadastrado. Já é possível iniciar o preenchimento da ART. Clique em “Nova 

ART”. 

O programa perguntará se o Contratante já está cadastrado. Caso positivo, clique em “OK”. 

 

Abrirá a tela para preenchimento de ART: 
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A ART Web possui cinco tópicos: Profissional, ART, Contratante, Obra/Serviço e 
Atividades. Vejamos cada uma em detalhe. 

Tópico Profissional: 

�� Carteira/Nome: Aparecerão o nº da carteira do Crea e o nome completo do profissional; 

�� RNP: Nº de registro nacional do profissional; 

�� Empresa executante da Obra/Serviço da qual o Profissional é RT perante o Crea-MT: No caso 
do profissional estar anotado como responsável técnico (RT) por empresas no Crea-MT, estas 
estarão disponíveis para seleção. Se o profissional for fazer uma ART como autônomo, deverá 
selecionar “Nenhuma Empresa”.  

 

Tópico ART: 
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1) Convênio: é utilizado somente quando existe convênio firmado entre o Crea-MT e um órgão 
público para fins de recolhimento de ARTs específicas. Caso contrário deixar “Não é convênio”. 

 

�  Clicando sobre o ícone      abre uma caixa de diálogo com a descrição do campo. 

2) Tipo: define a natureza da ART. 

2.1) Cargo e Função: Quando o profissional for contratado para ocupar um cargo 
(ou função) técnico, seja por nomeação, ocupação ou contrato de trabalho, 
tanto em entidade pública quanto privada. 

2.2) Múltipla Mensal: Para serviços repetitivos conforme Decisão Normativa nº 
058/96 que dispõe sobre procedimentos relativos ao recolhimento de ART 
Múltipla Mensal. Deve ser informado no campo “Valor do Contrato” na ART o 
somatório dos contratos individuais. No “resumo do contrato - verso da ART”, 
o profissional deve relacionar as obras ou serviços contratados com os 
respectivos contratantes, endereços das obras ou serviços e o valor do 
contrato individual. Porém para gerar ART Múltipla  é obrigatório a assinatura 
do TERMO DE COMPROMISSO com o CREA-MT.  O termo poderá ser 
requerido através do e-mail: atendimento@crea-mt.org.br  

2.3) Receituário Agronômico: Específico para profissionais com atribuição para 
emitir os receituários agronômico e florestal. 

2.4) Inspeção Veicular: Específico para profissionais com atribuição para 
inspecionar/vistoriar veículos. 

2.5) Crédito Rural: Específico para profissionais da modalidade agronomia nos 
serviços de assistência técnica para fins de crédito rural. 

2.6) Obra/Serviço: Para todos os demais serviços técnicos. 

 

3) Participação Técnica: define o tipo de participação do profissional na obra ou serviço. 

3.1) Individual: quando o profissional estiver se responsabilizando tecnicamente 
individualmente pela obra ou serviço, ou para registrar a ART principal de um 
contrato que engloba outro(s) profissional(is). 

3.2) Co-responsável: quando o profissional estiver se responsabilizando 
tecnicamente em conjunto com outro(s) profissional(is) pela mesma atividade 
técnica na obra ou serviço. Ex. Eleger uma ART com participação técnica 
“individual” e a(s) outra(s) com participação técnica “co-responsável”, 
indicando o número da carteira do profissional da primeira ART no campo 
“Cart. Vínculo” e o número da ART no campo “ART Vínculo”. 
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3.3) Equipe: quando o profissional estiver se responsabilizando tecnicamente por 
uma atividade técnica específica dentro de um mesmo contrato, e quando os 
profissionais desta equipe técnica forem RTs da mesma empresa. Ex. Eleger 
uma ART com participação técnica “individual” e a(s) outra(s) com participação 
técnica “equipe”, indicando o número da carteira do profissional da primeira 
ART no campo “Cart. Vínculo” e o número da ART no campo “ART Vínculo”. 

 
4) Motivo: especifica uma qualidade para a ART. 
 

4.1) Complementar: utilizada para complementar dados de uma ART já registrada (não é 
válida para alterar  dados) e no caso de prorrogação, aditamento, modificação de 
objetivo ou qualquer outra alteração contratual, vinculada à ART original. O 
profissional deve informar no campo “ART Vínculo” o nº da ART que está sendo 
complementada. 

4.2) Regularização Espontânea: utilizada quando o profissional está, espontaneamente, 
regularizando uma obra. 

4.3) Regularização por Notificação: utilizada quando o profisisonal está regularizando uma 
obra notificada pela fiscalização do Crea-MT. Utilizar a atividade específica “W9999 - 
Atividades Complementares>>>>Descreva” para informar o nº da notificação do 
Crea-MT que a ART está atendendo. 

4.4) Substituição de ART: utilizada para substituir uma ART que contém erro de 
preenchimento. O profissional deve informar no campo “ART Vínculo” o nº da ART 
que está sendo substituída. 

4.5) Obra própria: utilizada no caso de edificação residencial própria do profissional. Os 
campos Contratante e Proprietário devem estar preenchidos com o nome do 
profissional. 

4.6) Normal: para todos os demais casos. 
 
 
 
 
5) Característica: é essencial para o cálculo da taxa da ART (feito automaticamente pelo 
programa). É baseado nas tabelas do Confea responsáveis pela definição da taxa da ART. Nunca 
este campo pode ficar “Indeterminado”, e este está como padrão para conduzir ao seu 
preenchimento.  
 
6) Entidade de Classe: disponível para o profissional indicar uma entidade de classe registrada no 
Crea-MT para receber um percentual da taxa da ART. 
 
7) Quantidade de blocos: Aparece somente quando for selecionado o tipo “receituário agronômico” 
ou “inspeção veicular”. Escolher 1 bloco (50 receitas/vistorias contêm cada bloco). 
 
Tópico Contratante: 

O profissional deve definir quem é o contratante da obra.  

Para selecionar o Contratante, que deve estar previamente cadastrado, clique no seletor. 

Clique sobre o nome do Contratante. Todos os dados previamente cadastrados aparecerão 
preenchidos. 
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Tópico Obra/Serviço: 

A seguir, informar a localização da obra ou serviço. O campo “Proprietário” define a quem 
pertence a obra ou o serviço técnico. Por exemplo, a construção de uma edificação pode ter 
contratante e proprietário diferentes (contratante �  incorporadora; proprietário �  dono do imóvel). 
Caso não se verifique esta diferença, repetir o contratante. Incluir, na sequência, o endereço, 
através dos campos “Logradouro, nº, Complemento, Bairro, Município e CEP”. O município deve 
ser escolhido clicando no seletor. 

No caso do endereço da obra ou serviço ser o mesmo do contratante, utilizar o botão 
para importar os dados. 

Para fazer a busca de um município, coloque o estado “UF” e a seguir a cidade em “Nome da 
Cidade”. Clique em procurar. A seguir, clique sobre o nome da cidade para inclui-la. Se não for 
preenchido o município, aparecerá  a mensagem ��������	
����
��������������  

IMPORTANTE: É necessário incluir o CEP do local da obra/serviço. O CEP deve conter 8 dígitos, 
sem hífen. Caso necessário, utilize o link dos correios para pesquisar o CEP. 

 
 

O campo “Dimensão” está relacionado com a “característica” utilizada. Caso o mesmo não 
apareça, significa que não é necessário o seu preenchimento. A seguir, preencha os campos 
“Valor Contrato” e “Honorários” (um ou ambos). 

O campo “Finalidade” especifica a finalidade da obra ou serviço técnico. 
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Os campos “Data Início” (data prevista do início da obra ou serviço) e “Dta. Prev. Fim” (data 
prevista do término da obra ou serviço) devem estar preenchidos. Caso o profissional não queira 
prever uma data para o final da obra ou serviço, poderá indicar a mesma data prevista para o 
início. O programa não aceitará uma data prevista para o término menor que a data de início. 

Caso o profissional inclua no campo “Data Início” uma data anterior em 30 dias da data do envio 
da ART, ele será lembrado que deverá registrá-la através dos procedimentos estabelecidos na 
Resolução nº 394 do Confea, além de ser impresso na ART o rótulo “Res. 394”.  O sinal  “i” na 
linha que contém a ART indica que trata-se de uma ART em atraso. 

 

O campo Pagamento será preenchido com o valor da ART após o preenchimento de todos os 
campos e acionado o comando “Confirme”, no final da página. 
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Tópico Atividades: 
 
Aqui o profissional deve informar qual tipo de serviço ele está assumindo a 
responsabilidade técnica. 
 
O Campo “Atividade Técnica” combinado com o campo “Atividade Específica” serve para 
o profissional descrever o trabalho técnico. Use mais de uma atividade visando um melhor 
detalhamento. Veja o glossário das atividades técnicas no final deste guia. 
 
A tabela Atividades possui as colunas “Atividade Técnica”, “Atividade Específica”, “Qtd” 
(quantidade), “Unidade” e “Desc. Complementar” (descrição complementar). 
 

 
  
A Atividade Técnica deve ser selecionada pelo seletor. Abri-se a caixa de diálogo mostrada abaixo 
onde o profissional pode procurar uma atividade técnica, como por exemplo “projeto”, da seguinte 
forma: digita projeto e em seguida clica em procurar. Aparecendo a atividade procurada, clique 
sobre ela. 

 

 
 
Caso o profissional queira fazer a busca vendo todas as atividades técnicas, basta rolar a barra de 
rolagem vertical. 
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A atividade técnica “Observações” serve para o profissional utilizar com a atividade específica 
“Atividades Complementares>>>>Descreva” visando registrar uma informação que o profissional 
julgar importante na ART (Ex. O nº do processo no órgão público, o nº do contrato que deu origem 
à obra, etc). 
 
Assim como a Atividade Técnica, a Atividade Específica pode ser selecionada pelo seletor 
mostrado anteriormente. Abri-se a caixa de diálogo abaixo contendo as atividades específicas 
compatíveis com a modalidade do profissional. Escolha a que melhor descreva o trabalho técnico 
pelo qual está se registrando a responsabilidade técnica. Use mais de uma atividade visando um 
melhor detalhamento.  
 

 
 
Importante salientar que as atividades específicas estão agrupadas por modalidade profissional. 
Isto quer dizer que todas as profissões que estiverem dentro de uma mesma modalidade 
profissional terão a relação das mesmas atividades específicas (Ex. Engº Agrônomo, Engº 
Agrícola, Engº Florestal, Técnicos Agrícolas, Técnicos Agropecuários, etc, pois todos estão 
incluidos na modalidade agronomia – para um melhor entendimento, consulte a Resolução nº 335 
do Confea). O fato do profissional ter a sua disposição diversas atividades específicas não o 
habilita a utilizar áquelas pelas quais  não possua atribuição profissional. 
Após, caso entenda necessário, preencha a quantidade “Qtd”  e a “Unidade”, sendo esta 
escolhida no seletor correspondente. 
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Abri-se a caixa de diálogo abaixo e, assim como realizado nos campos “Atividade Técnica” e 
“Atividade Específica”, selecione a unidade do seu interesse. 
 

 
 

O campo “Descrição Complementar” será utilizado somente quando for selecionada a Atividade 
Específica “Atividades Complementares >>>> Descreva” (código W9999). 
 

 
 
Veja o exemplo abaixo. Suponha que o profissional queira adicionar uma atividade específica que 
não esteja no rol das disponíveis pelo programa, ou mesmo incluir uma informação que julgue 
relevante ser impressa na ART. Escolha “Atividades Complementares >>>> Descreva” na coluna 
Atividade Específica. A seguir, digite o texto na coluna Descrição Complementar. 

 
 
 

Na impressão do rascunho da ART (abaixo) é mostrado como ficou o texto digitado pelo 
profissional. 

 
 
 
Para excluir determinada linha da tabela “Atividades” siga os passos: 1) Selecione a linha. 2) 
Clique em Confirme. 3) Entre na ART no modo Editar ART. A linha terá desaparecido. 
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Após preenchida toda a ART, clique em “Confirme” ou “Verificar” . O primeiro sai do programa 
caso os campos necessários para o preenchimento da ART forem aceitos. O segundo faz a 
verificação dos campos preenchidos e permanece no programa. 
 

 
 
A tecla “Fechar” sai do programa sem salvar os dados preenchidos. 
 
Ao sair do programa utilizando a tecla “Confirme”, a ART digitada aparecerá como rascunho. Isto 
indica que ele ainda não possui código de barras, consequentemente não pode ser paga na rede 
bancária. A situação “rascunho” serve para o profissional visualizá-la antes de enviá-la para o 
Crea-MT. Para visualizar a ART, selecione-a clicando sobre a linha onde ela se encontra (deve 
mudar a coloração da linha), a seguir clique em “Visualizar/Imprimir ART”  
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A ART poderá ser paga em qualquer agência bancária, porém uma via original, com assinatura do 
profissional e contratante deverá ser entregue ao CREA-MT para acervo.  A seguir, caso você 
possua um programa visualizador de arquivos PDF, como o Acrobat Reader instalado no seu 
computador, a ART será aberta no formato PDF para verificação. Note que foi impresso 
“Rascunho da ART. Não tem validade jurídica”  e não está presente o código de barras. 
 



15 

Constatado que a ART está corretamente preenchida, fecha a janela do Acrobat Reader, clique 
novamente sobre a linha que contém a ART e selecione “Confirmar ART”. Clique em OK na caixa 
de diálogo que se abre. 

 
 
Imediatamente a ART passa para a situação “Digitada, não paga, não entregue...”. Na sequência 
poderá aparecer “necessita baixa” ou “não necessita baixa”.  A necessidade de efetuar a baixa de 
uma ART advém das atividades técnicas. Veja no final desta guia a relação de atividades técnicas 
e sua necessidade ou não de efetuar a baixa. 

 
 
A seguir, basta selecionar novamente a linha que contém a ART, clicar em “Visualizar/Imprimir 
ART imprimi-la no programa visualizador de PDF instalado no seu microcomputador. 
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Importante!   A  ART finalizada deve conter o código de barras. 
 
 
Resumo do Contrato: 
O comando “Resumo Contrato” possibilita ao profissional registrar na ART um detalhamento maior 
da obra ou serviço técnico, ou mesmo informações que julgar relevante. Para utilizar o comando 
é necessário que a ART já esteja digitada e se enco ntre na situação “rascunho”.  Clique na 
linha que contém a ART que deseja incluir o resumo do contrato e a seguir em “resumo contrato”. 

Aparecerá a seguinte tela: 

 
Ao final da digitação do texto, clique em “Aplicar mudanças”.  Quando da impressão da ART, o 
Resumo do Contrato estará na segunda página. Imprima a ART (página 1) e após, vire a folha e 
imprima o resumo do contrato (página 2). 
 
Excluir ART: 
O comando “Excluir ART” exclui ARTs na situação rascunho. ARTs já finalizadas  (situação 
“Digitada, não paga, não entregue...”) podem ser excluídas somente pelo CREA-MT. Caso deseja 
excluir alguma nesta situação, solicite através do e-mail art@crea-mt.org.br informando o nº da 
ART, nome completo do profissional, nº da carteira do Crea e CPF. 
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Baixar ART: 
O comando “Baixar ART” poderá ser utilizado somente quando a situação da ART estiver como 
“Digitada, Paga, Entregue, Necessita Baixa”. Proceda da seguinte forma: 1) Inclua a data da 
conclusão da obra/serviço; 
2) Selecione a linha que contém a ART; 
3) Clique no comando “Baixar ART”; 
4) Na caixa de diálogo que se abre clique em OK. 

 
Caso o processo tenha se efetivado com sucesso, a ART deverá desaparecer da lista de ARTs.  
Caso a baixa não seja por conclusão, aparecerá a seguinte tela: 

 



18 

Copiar ART: 
ARTs já finalizadas (com código de barras) não podem ser editadas. Mas existe um recurso para 
transformá-la novamente em rascunho, recebendo outro número, e tornando-se editável. Trata-se 
do comando “Copiar ART”. Selecione a ART a ser copiada, clique no comando “Copiar ART”, 
confirme a cópia. O programa gera uma nova ART em situação “Rascunho” contendo todas as 
informações da ART copiada. Clique sobre esta nova ART e a seguir em “Editar ART”. Faça as 
alterações necessárias, e siga os procedimentos já narrados neste tutorial para finalizá-la. 
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Perguntas freqüentes : 
 
1) A ART não está aparecendo após o comando “Visuali zar/Imprimir ART ”. O que 

fazer? 
Por favor, verifique:  
a) Deve estar instalado um programa visualizador de arquivos PDF, como o Acrobat 
Reader; 
b) Programas como MSN, Barra de Ferramentas do Google, Yahoo e mesmo o Internet 
Explorer possuem bloqueadores de pop-up. Isto pode causar o não aparecimento da ART. 
Desative estes bloqueadores antes de utilizar a ART Web.  
Dica 1 : No Internet Explorer vá em Ferramentas – Bloqueador de Pop-ups – Desativar 
bloquesdor de Pop-ups. Nos demais programas citados, verifique a ferramenta que 
desativa o bloqueador. 
Dica 2 : Se após desativar os pop-ups ainda persistir o bloqueio, selecione a ART, escolha 
o banco e mantendo pressionada a tecla CTRL clique em "Visualizar/Imprimir ART". 
Mantenha pressionada a tecla CTRL até abrir a ART. 
 

2) Como tenho acesso ao meu login e senha?  
Somente o profissional tem acesso ao preenchimento das suas ARTs. Por essa razão, 
tanto a ART Win como a Web requerem a identificação do profissional, através do seu 
login (usuário) e senha. O login é o número da sua carteira do CREA. O profissional que 
não sabe ou esqueceu sua senha, poderá requerer diretamente no site do CREA-MT, ou 
encaminhar e-mail para atendimento@crea-mt.org.br solicitando o envio, e informando 
nome completo, nº de registro no CREA e CPF. Lembrando que a senha irá para o e-mail 
de cadastro formalizado ao CREA-MT . Se precisar alterar o e-mail deverá primeiro 
efetuar atualização no cadastro.  
 

3) Em que situações devo registrar a ART de cargo e  função? 

Sempre que o profissional for contratado para ocupar um cargo ou função técnica, seja 
por nomeação, ocupação ou contrato de trabalho, tanto em entidade pública quanto 
privada, ele deve registrar a ART de cargo e função. 
 

4) Não está aparecendo uma empresa pela qual sou re sponsável técnico junto ao 
CREA-MT no programa da ART, por quê? 

Existem várias razões para isto ocorrer: o registro da empresa ainda não foi deferido pela 
Câmara Especializada; a empresa está com o registro cancelado por falta de pagamento; 
o registro do profissional foi cancelado por falta de pagamento e, após o restabelecimento, 
não foi anotado novamente como RT da empresa. Sugerimos entrar em contato com o 
Setor de Atendimento ao Cliente para verificar a razão. 
 

5) Quais os casos em que posso utilizar a ART Múltip la Mensal? 

 A ART Múltipla Mensal está prevista para serviços repetitivos dentro do mês, conforme 
Decisão Normativa 058/95 do Confea. Deve ser informado no campo “Valor do Contrato” 
na ART o somatório dos contratos individuais. No verso da ART, o profissional deve 
relacionar as obras ou serviços contratados (no máximo dez por ART) com os respectivos 
contratantes, endereços das obras ou serviços e o valor do contrato individual. O 
pagamento e a apresentação da ART ao CREA deveram ser feito até o quinto dia do mês 
subseqüente.     Porém para gerar ART Múltipla  é obrigatório a assinatura do TERMO DE 
COMPROMISSO com o CREA-MT.  O termo poderá ser requerido através do e-mail: 
atendimento@crea-mt.org.br  
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Relação de Serviços previstos: 
a) fornecimento de concreto usinado; 
b) perícias e avaliações em edificações para fins de financiamento habitacional; 
c) ligações prediais de água e esgoto na rede pública; 
d) atividades técnicas de projeto, execução, vistoria, planejamento, assistência, 

fiscalização, perícia e laudos técnicos, vinculados ao setor público municipal, estadual 
e federal; 

e) laudos técnicos para fins de aposentadoria junto ao INSS; 
f) contratos de manutenção de elevadores e escadas rolantes; 
g) elaboração de projetos de pesquisas e experimentação agropecuária, florestal, agro-

industrial e industrial e/ou sua conseqüente instalação; 
h) inspeção de produtos de origem vegetal, com ou sem emissão de laudo técnico 

específico; 
i) emissão de laudo técnico de classificação de produto de origem vegetal, in natura ou 

agro-industrializado ou industrializado; 
j) laudos técnicos para o aproveitamento de vegetação arbórea e para limpeza de áreas 

cobertas por capoeira; 
k) atividades relacionadas a testes de propriedades físico-mecânicas da madeira e 

classificação da madeira; 
l) montagem de stands em feiras.  
 
 
 


